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TERÇA-FEIRA 
28 DE OUTUBRO DE 2025 
ANO III – Nº 232  
municipiodigital.com.br/camara/ba/ourolandia 

 
 

Diário Oficial 
Câmara Municipal de 
Vereadores de Ourolândia/BA 
 

 

    

 
 

RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 
 

 
 EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA .
 
 

 AVISO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos automotores, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 

REGÊNCIA LEGAL 
 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;  
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006;  
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014; 
RESOLUÇÃO Nº 003/2025; 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR DIRETORIA ADMINISTRATIVA; 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 

NÃO HAVERÁ ÓRGÃO PARTICIPANTE; 

MODALIDADE  PREGÃO; 
 

FORMA  ELETRÔNICA; 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2025; 
 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO; 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM; 
 

FORMA DE EXECUÇÃO PARCELADA; 
 

MODO DE DISPUTA  ABERTO; 
 

PREFERÊNCIA / TRATAMENTO DIFERENCIADO ME/ EPP/ 
EQUIPARADAS 
 

SIM ( X )  NÃO (    ) 

EXCLUSIVIDADE ME/ EPP/ EQUIPARADAS 
 

SIM (   )  NÃO ( X ) 

ORÇAMENTO SIGILOSO 
 

SIM (  )  NÃO (  X   ) 

SERA EXIGIDA AMOSTRAS 
 

SIM (   )  NÃO ( X ) 

SRP – SISTEMA DE REGITRO DE PREÇOS 
 

SIM (   )  NÃO ( X ) 

INVERSÃO DE FASES 
 

SIM (   )  NÃO (  X ) 

GARANTIA DA PROPOSTA 
 

SIM (   )  NÃO ( X ) 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - 
BAHIA; 
 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL E SISTEMA DE REALIZAÇÃO 
 

https://licitanet.com.br    

INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

Das 17h00min do dia 28/10/2025;  

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA E DISPUTA 
 

ÀS 10h00min do dia 11/11/2025; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA 
 

FONTE 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
OUROLÂNDIA 

2.012 – GESTÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

3.3.90.33.00 –PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 

15000000 – RECURSO NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

12 (DOZE) MESES; 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

12 (DOZE) MESES; 
 

PREGOEIRA RESPONSAVEL KARINA SILVA DE JESUS;  
PREGOEIRA RESPONSÁVEL; 
PORTARIA Nº 003/2025; 
 

CONTATOS E MAIORES INFORMAÇÕES DAS 08H00MIN ÀS 14H00MIN; 
SITE: www.camaradeourolandia.ba.gov.br    
E-MAIL: licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br   
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2025 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA RESPONSÁVEL, designado pela 
Portaria nº 003/2025 e Equipe de Apoio, tornam público para conhecimento dos interessados, que conforme 
autorização contida no Processo Administrativo nº 067/2025, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, sob regime de execução  
por preço unitário, regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem como, da  Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014 e da Resolução nº 
003/2023, além das demais disposições legais aplicáveis e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 
anexos.  
 
O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de tecnologia da informação – internet, 
através do site https://licitanet.com.br . 
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF. 
 
Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na plataforma da 
https://licitanet.com.br  as especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão às previstas 
neste instrumento convocatório, não sendo aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o licitante 
deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste edital e Termo de Referência. 
 

1 – DO INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ANALISE DAS PROPOSTAS E 
INICIO DA SESSÃO PUBLICA E DISPUTA 

1.1. Início de acolhimento das propostas de preços e documentos de habilitação: das 17h00min do dia 28/10/2025.   
 
1.2. Início da sessão pública: às 10h00min do dia 11/11/2025. 
 
1.3. Local: https://licitanet.com.br  . 
 

2 - DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos 
automotores, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. Para essa licitação ocorrera tratamento diferenciado, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterado 
pela Lei Complementar de 147/2014. 
 
2.2.1. Para essa licitação ocorrera tratamento diferenciado, nos termos do art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar nº 
123/2006, alterado pela Lei Complementar de 147/20214, visto que, este procedimento por mais que possa existir 
itens com valores estimados superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e ter característica divisível, e, portanto 
deveria existir cota reservada de 25% para participação de ME - microempresas e EPP - empresas de pequeno porte 
e equiparadas, no entanto, muito embora a Lei Complementar n° 147/2014, Lei que alterou a Lei Complementar nº 
123/2006 estabelece a referida obrigação, tal obrigação não é absoluta, tendo em vista a exceção contemplada pelo 
art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, no inciso II e inciso III que trata respectivamente: quando não houver um 
mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
ou equiparadas sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, e o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, também é o caso, assim, para não correr risco do futuro certame ser fracassado ou deserto. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 
2.4. A licitação será do tipo menor preço e o critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2.5. Na hipótese de não haver vencedor para o lote(s) exclusivo (s) nos moldes exclusivos para ME/EPP/EQUIPARADA, 
este será(ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto (s), podendo ser repetida a licitação sem lote(s) exclusivo (s), 
aplicando as regras já estabelecidas neste Edital, quando for o caso.   
 
2.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
2.7. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como “equiparada” o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007. 
 
2.8. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico, na 
Plataforma Eletrônica - https://licitanet.com.br    
 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1.1 Para participar da licitação, o licitante deve efetuar seu credenciamento junto ao provedor do sistema que 
implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.1.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto à plataforma eletrônica https://licitanet.com.br . 
 
3.1.3. O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual.  
 
3.1.4. O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado será responsável 
por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 
 
3.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   
 
3.1.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.   
 
3.1.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.   
 
3.1.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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3.1.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.1.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  
 
3.1.11. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Pregoeira ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão.  
 
3.1.12. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações.  
 
3.1.13. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
 
3.1.14. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte.  
 
3.2. DAS VEDAÇÕES:  
 
3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observado o procedimento previsto em 
regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo.  
 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, bem como a empresa 
da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em 
linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público e 
notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da licitação, bem 
como contratantes; 
 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como 
sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão 
condenatória; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
 
j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o disposto no subitem 
3.4 deste Edital. 
 
3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  
 
3.3.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica e 
econômica constante do procedimento administrativo; 
 
3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA:  
 
3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 
 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em 
especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar 
nº 130, de 17 de abril de 2009; 
 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados; 
 
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração 
indicar nominalmente pessoas; 
 
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. 
 
V - conforme dispõe o artigo 16, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das Leis Federais nº 5.764/71 e nº 12.690/12, será 
permitida a participação de sociedades cooperativas desde que, aquelas enquadradas especialmente na Lei nº 12.690 
de 19 de julho de 2012, demonstrem que seu objetivo social seja pertinente e compatível com o objeto a ser licitado, 
apresentando também a seguinte documentação: 
 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 

6º do art. 42 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 

b) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

 

c) Ata de fundação e estatuto social em vigor, com ata de eleição do seu respectivo conselho de 

administração;  

 

d) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados, através de um modelo de gestão operacional, de acordo a Instrução Normativa/SEGES nº 5 de 

26 de maio de 2017. 

 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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f) Apresentação de registro e regularidade do registro de que trata o artigo nº 107 da Lei 5.764/1971; 

 
g) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 
h) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 

 
i) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

 

j) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

 

k) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

 
3.5. A participação nesta licitação significa: 
 

• Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital e conhecem e concordam plenamente 
com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
 

• Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a regulam; 
 

• Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma eletrônica; 
 

• Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seu item, das 
condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar 
suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos anexos. 

4 - DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preços, bem como, os 
documentos de habilitação exigidos no edital. A proposta conterá a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.  
 
4.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 
 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, quando for o caso; 
 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta de preços e documentos de habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 S

ou
za

 P
er

ei
ra

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

at
ur

as
.c

er
tis

ig
n.

co
m

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 3
BC

C
-F

C
75

-D
64

7-
45

27
.

mailto:licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br
mailto:licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br


                                                                                             
                                                                                             
                                                                                                     s/nº, 
                                                                                                      
                                                                                                     -  
                                                                                                     licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br  

 

Fls. 7 de 74 

 
                                                                                        Comissão de Contratação  

                                                                 Rua Alvino Rodrigues, s/nº, Centro, CEP: 44.718-000, Ourolândia – Bahia 
                                               E-mail: licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br  

 

 

4.8. Na data e horário determinados no preâmbulo deste edital, as propostas serão abertas para classificação e 
posterior disputa de lances. A sessão pública do pregão eletrônico será realizada conforme data e horário 
determinado igualmente no preâmbulo, momento em que ocorre a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade.  
 
4.9. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor através do sistema.  
 
 4.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.   
 
4.11. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real pelo sistema, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.   
 
4.12. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a Pregoeira, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
  
4.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica no 
campo “mensagens”, próprio do site https://licitanet.com.br   ou outro meio eletrônico, divulgando data e hora da 
reabertura da sessão.   
 
4.14. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
c) Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.15. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.15.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
 
4.16. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.14 e 4.15 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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4.17. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.18. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.19. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

a) Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

 
b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 
 
4.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, com observância as disposições do Termo de Referência, sugerimos o modelo conforme Anexo 
II. 
 
5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

a) Valor unitário e total do item; 
b) Marca e Modelo; (quando for o caso); 
c) Fabricante; Modelo; (quando for o caso); 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso;  

e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas; 
 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
5.11. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de preços, sob pena de desclassificação. 
 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
6.9. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da disputa de lances, importará na sua desclassificação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
6.10. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
 
6.11. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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6.12. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 
6.13. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
6.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser mínimo de R$ 0,10 (dez) centavos. 
 
6.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.19. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
6.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.21. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
 
6.22. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
6.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
6.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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6.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
6.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 
 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
6.33. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

• Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do órgão ou entidade da 
administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Câmara, no território do estado em que este se localize; 

 

• Empresas brasileiras; 
 

• Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
 

• Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
6.34. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados.  
 
6.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.37. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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6.39. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
6.40. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6.41. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 30 (trinta) minutos, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
6.42. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.43. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira  examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
 
6.44. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 
 
6.45. DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
 
6.46. No caso de desconexão da Pregoeira com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus lances.  
 
6.47. Retornando a conexão da Pregoeira ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto ao sistema serão 
considerados válidos. 
 
6.48. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato 
às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

7 – DA FASE DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada provisoriamente em primeiro 
lugar quanto às condições de participação e adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
7.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, a Pregoeira poderá negociar condições 
mais vantajosas. 
 
7.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.1.3. A negociação de que trata o subitem 6.17 deste Edital poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da 
contratação. 
 
7.1.4. Concluída a negociação, se houver o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

• Contiver vícios insanáveis; 

• Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

• Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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• Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

• Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 
7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Pregoeira, que 
comprove: 
 

• Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 
7.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
 
7.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
7.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
7.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.13. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar proposta adequada 
ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, devidamente 
preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, enviando-a para o e-mail a ser informado 
durante a sessão ou anexando ao próprio sistema, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, contadas a partir da 
solicitação da Pregoeira , sob pena de desclassificação. 
 
7.14. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.15. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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7.16. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.18. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
7.19. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
 
7.20. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
7.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital.  
 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão preferencialmente ser apresentados numerados e rubricados pelo 
responsável legal da licitante e de preferência, em ordem sequencial. 
 
8.2. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8.3. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação 
 
8.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

• Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

• Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira  examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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8.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.8. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, conforme as seguintes disposições: 
 

8.8.1. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados: 

a) Documento com foto, podendo ser Cédula de Identidade ou documento equivalente dos sócios e 
representantes legais da empresa; 
 

b) Registro Comercial e alterações no caso de empresa individual; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações quando for o caso, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

8.8.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).  
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei 
ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data para 
entrega dos envelopes. 
 

8.8.3. A Qualificação Econômica Financeira exigir-se-á dos interessados: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da comarca 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão até 30 (trinta) dias anteriores à data de realização desta 
licitação, válida para as demais certidões cartoriais; 
 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício exigível em Lei dos dois últimos exercício, 
devidamente registrado ou publicado, que comprovem a boa situação financeira do licitante. O licitante, 
conforme o caso apresentará publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário 
onde foram transcritos o Balanço e a DRE com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da sede do licitante ou no Cartório do Registro de 
Títulos e Documentos, todos, assinados pelo Contador e Dirigente/Sócio qualificados, vedados à 
substituição por Balancetes ou Balanço provisório; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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c) Declaração, em papel timbrado do licitante ou fazendo parte do próprio balanço patrimonial, devidamente 
assinada pelo Dirigente/Sócio e pelo Contador qualificados, atestando que os dados referentes à 
apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo relacionados, foram extraídos do balanço 
correspondente ao último do exercício; 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC, MAIOR OU IGUAL A 1,0: 

ILC= AC       E 

PC 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILC, MAIOR OU IGUAL A 1,0: 

ILC= AC+RLP       E 

PC+ELP 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL - IEG, MENOR OU IGUAL A 1,0: 

IEG= PC + ELP ONDE: 

AT 

SENDO: 

AC= ATIVO CIRCULANTE 

PC= PASSIVO CIRCULANTE 

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

AT=ATIVO TOTAL 

 

8.8.4. Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, este último com firma reconhecimento, para este último 
com firma reconhecida, que comprove a aptidão da licitante para os serviços pertinentes e compatíveis ou 
similares, com o objeto da licitação, ou que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo 
satisfatório contratos anteriormente mantidos com os emitentes dos atestados, este atestado deverá ser 
em papel timbrado da entidade emitente do atestado; 

b) Certidão de Registro de regularidade da empresa licitante no Conselho Regional de Administração - CRA, 
com validade atual; 

c) Certidão de Registro de regularidade do seu responsável técnico no Conselho Regional de Administração - 
CRA, com validade atual; 

8.8.5. Cumprimento do dispositivo Constitucional: 

a) A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar 
com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Câmaras, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do ANEXO IV. 

 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 
cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO V.  

 
c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de condição de 

ME ou EPP, conforme ANEXO VI. 
 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 
autenticidade dos documentos, conforme ANEXO VII.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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e) Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa e devidamente assinada pelo responsável, se caso 
seja vencedora, deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato, cópia autenticada dos seguintes 
documentos conforme modelo do ANEXO VIII: 

 
➢ Certificado de Propriedade do veículo – (“recibo do veículo”) ou outro documento equivalente; 

 

➢ Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) dos veículos, dentro da validade conforme tabela de 

vencimento do IPVA, do veículo a ser utilizado na prestação dos serviços.  

8.8.6. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
(Emitir certidão negativa (tcu.gov.br)); 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União; (Certidões 
(cgu.gov.br)); 
 

c) Certidão de Consolidação do TCU – Tribunal de Contas da União (Certidões Administração Pública Federal 
(tcu.gov.br)); 
 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato administrativo – (Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (cnj.jus.br)); 

 
8.8.6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
8.8.6.2. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
 
8.8.6.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
 
8.8.6.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
 
8.8.6.5. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado pela 
Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.8.6.6 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação. 
 
8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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8.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 
 
8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minutos, a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
 
9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 
9.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros e no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO EMPENHO 

10.1. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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10.2. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes do Pregão Eletrônico, são os alocados 
acima. 
 
10.3. O compromisso dos fornecimentos estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho/ordem de 
fornecimentos, que será emitido de acordo com o valor constante no contrato. 
 
10.4. A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à unidade requisitante, 
ou pela autoridade por ele delegada.  
 
10.5. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro 
de preços, o tipo e a quantidade do material e equipamento solicitado, valor (es), local (ais) e prazo de entrega 
(quando não especificados no edital ou no contrato).   
 

11 - DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será concedido o prazo de no mínimo 10 dez minutos 
sob pena de preclusão, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
 

• A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

• O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

• O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

 
11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema ou via e-mail: 
licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br . 
 
11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
OUROLÂNDIA 

2.012 – GESTÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
 

3.3.90.33.00 –PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

15000000 – RECURSO NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 
 
11.12. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.13. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
11.14. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, a Pregoeira deverá 
elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a proposta de adoção de uma das 
condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado; 
 
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
13.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será encaminhado à autoridade 
máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma das condutas descritas no item anterior.  
 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2. Após a fase recursal, quando for o caso, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 
15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.1333/2021 
e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 137 da mesma Lei. 

 
15.6. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do contrato até 31/12/2024 prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

16 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados 
de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal e previstas na minuta do contrato. 
 
16.2. O valor do serviço poderá ser reajustado anualmente, contado a partir da data de sua vigência, pelo IPCA ou 
por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais 
índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada, quando for o caso. 
 
16.3. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
16.4. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial justificando e comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 
 
16.5. O termo de reajuste será realizado através de apostilamento. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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17 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. A fiscalização da futura contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara Municipal, 
especialmente designado nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a Srª. Edenilde Lima dos 
Santos, designada para exercer a citada função conforme Portaria nº 04/2025. 
 
17.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail: 
camaradeourolandia.ba.gov.br ou protocolado pessoalmente no setor da Comissão de Contratação desta Câmara, 
indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante esse 
legislativo na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.  
 
17.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

17.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

17.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. A Contratada deverá 
manter preposto da empresa à disposição da Contratante durante todo o período do contrato.  

17.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

17.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

17.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI); 

17.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

17.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

17.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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17.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

17.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

17.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 

17.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

17.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

17.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

17.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

17.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  

17.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

17.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

17.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

18 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

18.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
 

• Executar os serviços objeto desta licitação, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 
autorizado; 
 

• Assegurar a boa qualidade dos serviços; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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• Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

• Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

• Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente pregão eletrônica; 

• Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 

• Realizar os serviços desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, nos moldes da ordem de 
serviços expedida pela Câmara Municipal. 

• A proposta também deverá contemplar os encargos sociais, obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias, 
impostos, frete e demais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução dos serviços aqui propostos. 

• Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações 
técnicas, nos termos da legislação vigente; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o responsável 
pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;  

• Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato; 

• Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer fatos 
ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.  

19 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

19.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada; 
 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 
nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
 

e) Declarar os materiais efetivamente entregues; 
 

f) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;  
 

g) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor (es) especialmente designado (s), verificando 
se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e especificações previstos 
no edital, no Termo de Referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as 
ocorrências; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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h) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, ao 
supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;  
 

i) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados;  

20 - DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de crédito em conta 
corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de 
atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. Em todas as situações de pagamento, o mesmo 
será efetuado com a apresentação das certidões negativas de débito a seguir: FGTS, CND Municipal, CND Estadual, 
CND Trabalhista e CND Conjunta. 
 
20.2. Os pagamentos a serem efetuados para a empresa a ser contratada ocorrerão mediante recebimento e 
conferencia da nota fiscal, após atesto do setor competente e, nas condições da Lei Federal nº 14.133/2021, além da 
conformidade com os recursos financeiros que darão suporte ao contrato a ser celebrado entre as partes. 
 
20.3. Correrão por conta da empresa vencedora e convocada para assinar o contrato todas às despesas decorrentes 
dos fornecimentos, tais como, transporte, montagem, instalação, encargos fiscais, trabalhistas, impostos, taxas, 
seguros, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto a ser licitado. 
 
20.4. As notas fiscais serão recebidas da seguinte forma, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com os fornecimentos e com as especificações constantes na proposta da empresa, referente às 
especificações técnicas, e, definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade, no prazo máximo de 10 
dias contados do recebimento provisório. 
 
20.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que as notas fiscais foram emitidas em desacordo com o 
especificado e com a proposta, com defeito ou incompleto, após a notificação por escrito, a empresa deverá corrigi-
las sob pena de sofrer as sanções cabíveis. 
 
20.6. No caso das notas fiscais em desconformidade com o especificado, será determinado um prazo pela fiscalização 
para a empresa o substitua, que iniciar-se a partir da data do termo de Recusa das notas fiscais. 
 

21 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. As sanções a serem aplicadas, em caso de descumprimento conforme contrato, são as dispostas nos arts. 155 
a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
21.2. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 
 
21.3. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
21.3.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pela Pregoeira durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 
 
21.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 155, V, 
da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
d) Deixar de apresentar amostra; ou 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

21.3.3. Não celebrar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021);  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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21.3.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
21.3.5. Fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
21.3.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei Federal nº 
14.133, 2021), em especial quando: 
 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.3.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
21.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 
 
21.4. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 
 
21.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 
 
Sanção de multa compensatória 
21.6. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

21.3.1. 
21.3.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação 

21.3.3. de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

21.3.4. 
21.3.5. 
21.3.6. 
21.3.7. 
21.3.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação 

 
21.6.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, podendo, ainda, 
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 21.3.1, 21.3.2 e 21.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com a 
Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração (Subitens) Pena 

21.3.1. impedimento pelo período de até três meses. 

21.3.2. 
21.3.3. 

impedimento pelo período de até quatro meses 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
21.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.3.4, 21.3.5, 21.3.6, 21.3.7 e 21.3.8, pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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 Infração (Subitens) Pena 

21.3.4. 
21.3.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco anos 

21.35. 
21.3.6. 
21.3.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 
21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 
 
21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
 
21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
21.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
21.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
21.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
21.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
21.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
21.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

22 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
22.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br . 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
22.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
22.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 

23 - RESCISÃO 

23.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
23.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

24 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

24.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada no seu todo ou em parte, conforme interesse da administração e 
preenchidos os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
24.2. A Câmara Municipal se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro 
lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 
24.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante. 
 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 
 
25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
25.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.11. A Câmara Municipal de Ourolândia– Bahia poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 
 
25.12. O serviço objeto deste Termo e da licitação deve ser executado diretamente pela licitante vencedora, não 
podendo ser transferido, subempreitada, cedido ou sublocado. 
 
25.13. De acordo com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, as propostas que apresentem valores 
incompatíveis com os preços praticados no mercado ou que apresentem valores excessivos, superiores aqueles 
fixados no ato convocatório como sendo o maior valor que a Administração está disposta a desembolsar, serão 
desclassificadas, acaso não haja a sua readequação. 
 
25.14. Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 
serviços objeto do presente Termo e da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos 
materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da 
proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 
 
25.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.camaradeourolandia.ba.gov.br , como 
também, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) quando for o caso e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço eletrônico https://licitanet.com.br   e, no endereço Rua Alvino Rodrigues, s/nº, Centro, CEP: 
44.718-000, Ourolândia- Bahia, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 14h00min, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Minuta do Contrato; 
Anexo IV - Modelo de Declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com Administração 
Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Câmaras; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 
Anexo VI- Modelo de Declaração de condição de ME e/ou EPP; 
Anexo VII – Declaração de Autenticidade dos Documentos; 
Anexo VIII - Declaração de atendimento ao item 8.8.5, alínea e) do edital; 
Anexo IX – Mapa de Gerenciamento de Riscos; 
 
 
Ourolândia- Bahia, 28 de outubro de 2025. 
 
 

_______________________________ 
GIVANCIO CAVALCANTE DE LIMA  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ANEXO I – T.R. - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

APRESENTAÇÃO 

A Diretoria Administrativa vem estrita atenção às normas insculpidas no art. 6º, XXIII c/c o art. 40, §1º, todos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, apresentar Termo de Referência, com vistas a atender a(s) necessidade(s) abaixo 
tracejada(s), conforme termos a seguir detalhados. 

 

1 - OBJETO: 

1.1. A presente contratação tem por finalidade a contratação de empresa para a prestação de serviços na locação 
de veículos automotores, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo. 
 

2 – JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO: 

2.1. A locação de veículos automotores visa atender as necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, em 
razão das demandas e serviços. A contratação em questão é necessária para a melhoria do desempenho das 
atividades legislativas, administrativas e institucionais que constituem área de competência legal da Câmara 
Municipal de Ourolândia - Bahia, em virtude da Câmara não possuir sua frota veículos em quantidade  insuficiente 
para o atendimento a contento das diversas atividades administrativas e operacionais, uma vez que as necessidades 
ocorrem simultaneamente em diversas regiões do Câmara, no perímetro urbano e rural e outros Câmaras como a 
Capital entre outros quando for necessário, bem como, a necessidade de Deslocamento dos Vereadores - A Câmara 
Municipal de Ourolândia é composta por 11 (onze) vereadores, cujas atividades demandam deslocamentos 
frequentes dentro do território municipal, bem como traslados de suas residências à sede do Poder Legislativo para 
a realização de sessões ordinárias, extraordinárias e outras atividades relacionadas ao desempenho de suas funções 
legislativas. A disponibilização de veículos é, portanto, indispensável para assegurar a continuidade e eficiência dos 
trabalhos legislativos e o cumprimento de suas atribuições constitucionais 
 
2.2. Esclarecemos, que ao que se referem aos quantitativos do objeto disposto, os mesmos foram mensurados 
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, baseando-se no 
histórico de anos anteriores, devidamente ponderado pelos departamentos responsáveis pela sua supervisão e 
fiscalização dos serviços ofertados, respeitando-se uma margem capaz de suportar um aumento da demanda, sendo 
uma estimativa máxima uma vez que a aquisição se dará na forma parcelada, de acordo a necessidade, sendo possível 
que não haja necessidade da utilização total. 
 
2.3. Portanto, para fins de elaboração da estimativa de quantidades referentes à necessidade acima descrita, adotou-
se metodologia criteriosa e fundamentada, visando assegurar a adequada correspondência entre os serviços a serem 
adquiridos e as reais necessidades da Administração. O dimensionamento das quantidades levou em consideração os 
seguintes parâmetros: histórico de consumo e contratações anteriores, avaliação técnica da infraestrutura atual, 
previsão de novas demandas e expansão institucional, setorização e mapeamento da distribuição, esse estudo foi 
realizado pela equipe interna da Câmara Municipal. 
 

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021. O objetivo da licitação é o 
serviço, nos termos do artigo 6º, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021. Por se tratar de um serviço comum, onde 
existe a possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações 
contidas neste termo de referência, e, sobretudo, porque a contratação em destaque é absolutamente corriqueira, 
entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar. 
 
3.2. O Pregão é definido pela Lei Federal nº 14.133/2021, no seu inciso XIII do artigo 6º, como a “modalidade de 
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser objetivamente definidos no edital, 
vejamos: 
  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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(...) 
 
XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a 
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse da Administração; 
 
(...) 
 
XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.   
 
(...) 

 
3.3. Especificamente para o caso em tela, os serviços a serem contratado objeto deste Termo é um serviço comum, 
sendo obrigatório o emprego da modalidade Pregão e preferencialmente por meio eletrônico, conforme § 2º, do 
art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021. Portanto, a contratação em tela através de processo de licitação na 
modalidade Pregão, conforme previsto no art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que, o Pregão é 
definido pela mencionada Lei, como a “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, que podem ser objetivamente definidos no edital, por possuir padrões de desempenho e qualidade, por 
meio de especificações usuais de mercado, conforme inciso XIII do artigo 6º c/c art. 29, e na forma eletrônica, 
conforme prevê o art. 17, § 2° da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações serão realizadas preferencialmente sob 
a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 
3.4. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais. 
 
3.5. Os serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Deverão ser empregados veículos em perfeito estado de conservação e funcionamento, os quais deverão, na 
vigência do contrato, obedecer à especificação contida no edital; 
 
4.2. Os veículos que serão utilizados pelo contratado, deverão estar em perfeitas condições de tráfego submetendo-
se a prévia inspeção veicular executada pela Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.   
 
4.3. Os veículos poderão ser sublocados parcialmente pelo CONTRATADO, desde que seja autorizado pela 
Administração pública, solicitado com antecedência e justificado e posterior apresentação de documento 
comprovatório.  
 
4.4. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos correrá por conta do CONTRATADO, inclusive substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios.   
 
4.5. As despesas oriundas de IPVA, emplacamento, licenciamento, seguro obrigatório (e demais impostos referentes 
aos veículos) correrão por conta do CONTRATADO; 
 
4.6. Os veículos deverão ser disponibilizados com a respectiva documentação de porte obrigatório; 
 
4.7. Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá atender a todas as exigências contidas nos artigos 136 a139 
da Lei Federal 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).   
 
4.8. Os veículos serão requisitados de acordo com as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL, ficando a CONTRATADA 
na obrigatoriedade de atender essas solicitações no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.   
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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4.9. Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, a CONTRATADA fica obrigada 
a substituir imediatamente o veículo por outro nas mesmas característica e condições contratadas; 
 
4.10. Os veículos disponibilizados à CÂMARA MUNICIPAL não poderão ser solicitados para a revisão ou manutenção 
preventiva sem que sejam substituídos por outros veículos.   
 
4.11. Os motoristas que irão dirigir os veículos a serem locados, deverão estar com suas Carteiras de Habilitação, 
devidamente, dentro da validade e adequadas para a categoria dos veículos que irão dirigir; 
 
4.12. Os veículos deverão estar com a documentação em dia, o que se comprova mediante a exibição do Certificado 
de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV, atualizado;  
 
4.13. É terminantemente vedada a utilização de veículos que sejam movidos a gás liquefeito.   
 
4.14. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a rodovia ou estrada (asfaltada ou 
não), conforme estabelece a legislação vigente.  
 
4.15. Em caso de quebra, avarias, incidente, acidente de algum dos veículos locados, ou qualquer outro motivo que 
contribua para a sua ausência, previamente especificado, ficará a CONTRATADA, obrigado a substituir o veículo 
faltoso no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
4.16. Os veículos locados não poderão trafegar realizando outras prestações de serviços, sem a devida autorização 
por parte da administração. 
 
4.17. O serviço contratado será realizado por execução direta. 
 
4.18. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

• Os veículos estarão de posse da Câmara Municipal de Ourolândia ocorrendo a guarda dentro do Prédio 

Público, ou, por motivos distintos, poderão estar sob a guarda dos mesmos em suas residências; 

 

• Considerando a indicação acima, a prestadora de serviços deverá entregar os veículos com seguro total 

contra roubos, furtos, acidentes, incêndios, danos de terceiros, carro reserva do mesmo nível, serviços de 

guincho que abranjam a disponibilidade de no mínimo a distância entre o Câmara e a capital do Estado. 

4.18. Os serviços adstritos à esfera de atuação da contratada são: 
 

• A locação de veículos deverá atender a sede e interior desta Administração Pública, ocorrendo possibilidade 

de utilização dos veículos em viagens oficiais à Capital ou outros Câmaras diversos; 

 

• A locação deverá ser 24 horas por dia, 07 dias por semana, initerruptamente por 12 (doze) meses, quando 

for o caso; 

 

• Deverá ser disponibilizado contato com responsável para possíveis questionamentos durante a execução 

dos serviços; 

 

• Deverá ser realizada a manutenção preventiva e corretiva em prazos devidamente agendados sendo que a 

contratada deverá substituir o veículo por um equivalente para não realizar a interrupção dos serviços; 

 

• Os veículos fornecidos deverão ter no ano mínimo de fabricação 2025/2025. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
4.19. A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com o relatório de viagens, constatando os roteiros e 
quilometragens, diárias, horas realizados, devidamente firmados por servidor competente, documentação hábil da 
comprovação da despesa. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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5 – ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO 

5.1. Dessa forma, após concluída a pesquisa de preços, as quais seguem encartadas, e levando em conta o valor 
pretendido, como também, as qualificações técnicas mínimas buscadas, chega-se ao valor total estimado de R$ R$ 
212.193,36 (duzentos e doze mil cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos), em conformidade com art. 
18, inciso IV, c/c art. 23, inciso I a V da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 12 

MESES R$ 

01 LOCACAO DE VEICULO TIPO HATCH COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LUGARES, 04 PORTAS, 
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, TRANSMISSÃO 
MANUAL, MOTOR MÍNIMO EXIGIDO 1.0 84 CV, TOTAL FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA). ANO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMO 2025/2025 COM QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MES 12 R$ 4.514,10 R$ 54.169,20 

02 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE/UTILITÁRIO, CATEGORIA PICAPE OU 

ESPORTIVO (SUV), MOVIDO A DIESEL, MOTOR 2.5 E SUPERIOR, CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4 X 

4, 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS. ANO DE FABRICAÇÃO MINIMO 2025/2025. 

MES 12 R$ 13.168,68 R$ 158.024,16 

VALOR TOTAL    R$ 17.682,78 R$ 212.193,36 

 
5.2. Justificativa da Estimativa de Quantitativos 
Para fins de elaboração da estimativa de quantidades referentes à aquisição dos itens descritos acima, adotou-se 
metodologia criteriosa e fundamentada, visando assegurar a adequada correspondência entre os serviços a serem 
adquiridos e as reais necessidades da Câmara Municipal. 
 
5.2.1. O dimensionamento das quantidades levou em consideração os seguintes parâmetros: 
 

• Histórico de consumo e contratações anteriores: Foi realizada uma análise dos quantitativos registrados 
na última contratação de objeto semelhante, o que permitiu uma referência objetiva e aderente ao perfil 
de uso dos setores e departamentos da Câmara Municipal, especialmente quanto à rotina operacional e 
estratégica e técnica. 

 

• Avaliação técnica da infraestrutura atual: Foi realizado levantamento in loco das atividades e atribuições 
dos setores e departamentos da Câmara Municipal, em especial área de transportes, com a finalidade de 
avaliar os veículos atualmente em uso e identificar a necessidade de reposição ou locação. Verificou-se que 
o quantitativo atual e a situação atual dos veículos próprios se encontra tecnicamente defasada ou em 
quantidade insuficiente para atender à crescente demanda das atividades legislativas. 

 

• Previsão de novas demandas e expansão institucional: Considerou-se ainda a expectativa de aumento de 
atividades administrativas, além da ampliação do número de usuários, serviços públicos e exigência de 
maior desempenho e confiabilidade da gestão, o que impõe a necessidade de maior capacidade de 
resolução de problemas. 

 

• Setorização e mapeamento da distribuição: Foi elaborado um diagnóstico detalhado com a necessidade 
real e atribuições, o que evita sobredimensionamentos e assegura a proporcionalidade entre a demanda e 
a capacidade de absorção dos recursos. 

 

6 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E CICLO DE VIDA DO OBJETO 

6.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviços de locação de veículos automotores para 
atendimento às diversas atividades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.  

6.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e adequação da 
Câmara Municipal em suas atribuições finalísticas, vez que, os serviços são de extrema necessidade e utilizados na 
rotina da administração.  
 
6.3. Os serviços deverão ser prestados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 
especificações informadas, não eximindo a futura contratada da responsabilidade dos serviços de outras atividades 
atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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6.4. Com vistas a satisfazer a necessidade descrita acima, pelos prepostos desta instituição foi elaborado o ETP – 
Estudo Técnico Preliminar, através da qual foi identificada que a melhor alternativa para satisfazer tal demanda é a 
contratação de empresa para prestação de serviços informados anteriormente. 
 
6.5. Os serviços em tela visam solucionar os problemas elencados anteriormente e, com isso, satisfazer tal demanda 
da Administração, dando ensejo à continuidade dos serviços e atividades empreendidas pelo Poder Público, 
sobretudo em suas atribuições finalísticas.  
 
6.6. Ao atender essas demandas, o Poder Público reafirma seu compromisso com a qualidade dos serviços prestados 
à comunidade e com a promoção de uma gestão pública eficaz. 
 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 
necessários, serão exigidos conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021 os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto desta contratação. Sendo assim, os documentos 
exigidos para comprovação da qualificação será a habilitação jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; econômico-
financeira. 
 
7.2. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:  
 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
(Emitir certidão negativa (tcu.gov.br)); 
 

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União; (Certidões 
(cgu.gov.br)); 

 

• Certidão de Consolidação do TCU – Tribunal de Contas da União (Certidões Administração Pública Federal 
(tcu.gov.br)); 
 

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato administrativo – (Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (cnj.jus.br)); 

 
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
 
7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
 
7.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. É dever do 
licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada.  
 
7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
 
7.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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8 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada por servidor 
da Câmara Municipal, especialmente designado nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a Sr.ª 
Edenilde Lima dos Santos, para exercer a citada função conforme Portaria nº 04/2025. 
 
8.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail:  
compras@camaradeourolandia.ba.gov.br ou protocolado pessoalmente no setor da Comissão de Contratação desta 
Câmara, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante a 
Administração na execução do contrato decorrente da futura contratação objeto deste Termo de Referência. 
 
8.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

8.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

8.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. A Contratada deverá manter 
preposto da empresa à disposição da Contratante durante todo o período do contrato.  

8.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VI); 

8.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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8.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 

8.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  

8.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

9 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da futura contratação, se dará: 
  

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade dos serviços com as exigências contratuais; 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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9.1.1. Os serviços e a sua execução serão prestados em local designado e serão de responsabilidade exclusiva da 
empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente, a qual deverá fornecer a 
nota fiscal junto com a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 
 
9.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/2021.  
 
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
14.133/2021.  
 
9.4. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 aos 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde 
que observados os seguintes requisitos:  

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o 
caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da Contratada;  

b) da prova de regularidade relava à Seguridade Social;  

c) do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e  

d) da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do trabalho.  

9.4.1. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada;  

9.4.2. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste termo, na Nota de Empenho ou 
com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o 
prazo para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização;  

9.5. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria Requisitante.   

9.6. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
pendente e o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE. 

9.7. Em cumprimento ao art. 2º da IN RFB nº 2145 de 26 de junho de 2023, a decisão do Supremo Tribunal Federal 
no Tema de Repercussão Geral nº 1.130, e, Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 12 de janeiro de 2012, alterada pela 
Instrução Normativa RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, as notas fiscais, devem apresentar o valor do Imposto de 
Renda a ser retido na fonte pelo Câmara de Sátiro Dias.  Salientamos que deve ser destacado apenas o valor do IR, 
pois o Câmara não possui convênio com a RFB para retenção de PIS, COFINS e/ou CSLL, devendo ainda encaminhar 
junto a Nota Fiscal emitida, a consulta do enquadramento fiscal. 

Do recebimento: 
9.8. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
 
9.8.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
9.8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
9.8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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9.8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
9.8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
9.8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação: 
9.9. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será precedida da execução dos 
objetos, conforme este Termo de Referência. 
 
9.9.1. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
9.9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta própria da Administração, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.9.4. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
9.9.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
9.9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
 
9.9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
9.9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento: 
9.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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9.10.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 
de correção monetária. 
 
9.10.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
= Percentual da taxa anual = 6% 
 
Forma de pagamento: 

9.11. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
9.11.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
9.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9.11.3. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
 
9.11.4. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB 
nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  
 
9.11.5. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
 
9.11.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.11.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de Pagamento 
9.12. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 
 
Cessão de Crédito 
9.13. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação 
adstrita ao Governo Federal, em seu âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  
 
9.13.1. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa contratada, quando houver 
regulamentação própria no âmbito desta Administração, às quais estarão reguladas por suas instruções normativas. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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10 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

10.1. Os custos com a futura contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária a ser confirmada pelo 
setor competente:  
 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 
 

FONTE 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
DE OUROLÂNDIA 

2.012 – GESTÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
 

3.3.90.33.00 –PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

15000000 – RECURSO NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

11 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

11.1. A seleção do prestador de serviço deverá ser baseada com base nos requisitos previstos neste termo de 
referência, atrelado a proposta mais vantajosa a ser apresentada pela empresa e que a mais se ajusta a necessidade 
da Administração. 
 
11.2. A empresa a ser contratada deverá ser do ramo da atividade do objeto, e cumprir todos os requisitos de 
habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica exigidos neste termo de referência. 
 
11.3. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
11.4. A presente licitação adotará o modo de disputa ABERTO, modo em que os licitantes apresentam suas propostas 
por meio de lances públicos e sucessivos, que podem ser crescentes ou decrescentes. Este modo é obrigatório para 
licitações em que o critério de julgamento é o menor preço ou maior desconto. A disputa ocorre em tempo real, 
permitindo que os participantes ajustem suas ofertas com base nas propostas dos concorrentes promovendo a 
competitividade imediata, permite ajustes em tempo real e aumenta a transparência. 
 

12 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os participantes do processo de licitação deverão cotar preços para os itens solicitados conforme as exigências 
estabelecidas na legislação em vigor; 
 
12.2. Para subsidiar a formulação dos preços pelas empresas licitantes deverão ser consideradas as informações 
constantes neste Termo de Referência; 
 
12.3. Será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do valor da mesma em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
12.4. O licitante detentor do melhor preço e declarado vencedor deverá apresentar a proposta de preços, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor.  
 
12.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados 
e a margem de lucro pretendida.  
 
12.6. Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a 
planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é 
suficiente para arcar com todos os custos da contratação.  
 
12.7. Será desclassificada a proposta final que: contenha vícios ou ilegalidades não sanáveis; não apresente as 
especificações técnicas exigidas pelo termo de referência; apresentar preços finais superiores aos preços unitários e 
global estimado pelo órgão licitante; deixar de apresentar a planilha final de formação (composição) de custos; 
apresentar preços unitários incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme 
planilha de custos elaborada pelo órgão licitante. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 
pretendida. 
 
12.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, a Comissão de Contratação 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.  
 
12.9. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, a Comissão de Contratação examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda as exigências estabelecidas em edital. 
 

13 – DO PRAZO CONTRATUAL E DE EXECUÇÃO 

13.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 12 (doze) meses e 
de execução a partir da data da sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 
a 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.2. O objeto em questão configura-se como serviço contínuo, nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/21, 
por visar à manutenção de atividade essencial, de natureza permanente e imprescindível aos usuários dos serviços 
prestados pela Casa Legislativa. No caso, trata-se de locação de veículos. Os serviços é, portanto, fundamental para 
o adequado atendimento e a regularidade das atividades institucionais, em conformidade com os princípios da 
eficiência e da eficácia na prestação dos serviços públicos. 
 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

• Executar os serviços objeto desta licitação, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 
autorizado; 
 

• Assegurar a boa qualidade dos serviços; 

• Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

• Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

• Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente pregão eletrônica; 

• Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 

• Realizar os serviços desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, nos moldes da ordem de 
serviços expedida pela Câmara Municipal. 

• A proposta também deverá contemplar os encargos sociais, obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias, 
impostos, frete e demais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução dos serviços aqui propostos. 

• Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações 
técnicas, nos termos da legislação vigente; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o responsável 
pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;  

• Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato; 

• Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer fatos 
ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.  

• A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, 
sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia 
desta Contratante. 

• Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 

• Apresentar certificado de licenciamento do veículo (CRLV) em dia; 
 

• Comprovante de pagamento do Seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 
de Vias Terrestres (DPVAT) em dia; 

 

• Realizar e manter atualizada anualmente a inspeção veicular dos veículos que prestarão os serviços; 
 

• O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal de Ourolândia e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

 

• Correrão por conta do contratado a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, inclusive troca de 
peças, pneus e acessórios. 

 
14.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

• Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

• Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada; 

• Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 
nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas; 

• Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

• Declarar os serviços efetivamente entregues; 

• Indicar, formalmente, o gestor e o fiscal do futuro contrato para acompanhamento do mesmo;  

• Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor especialmente designado, verificando se no 
desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstos no Termo de 
Referência de forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 

• Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da contratada e, se necessário, ao 
supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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• Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados;  

• Correrão por conta do contratante o fornecimento de combustível e consequente abastecimentos dos 
veículos. 

15- DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

15.1. A empresa contratada terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a Câmara Municipal de Ourolândia– 
Bahia, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes na minuta de contrato. 
 
15.2. O Termo de Contrato de serviços poderá ser substituído pelas Notas de Empenhos ou pelas Ordens de serviços 
na forma do artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando as disposições do Termo de Referência. 
 
15.3. A empresa licitante vencedora dos itens do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a 
Câmara Municipal de Ourolândia– Bahia, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes na minuta de 
contrato e do edital de licitação. 
 
15.4. A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou prazo do Contrato, 
observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, será acordado 
através de aditivos, atendido o interesse da Câmara Municipal de Ourolândia– Bahia, conforme prevê o art. 124 da 
lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.5. Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos dos fornecimentos, deverá ser obedecido o limite e 
demais condições pertinentes estabelecidas no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas posteriores 
atualizações. 
 

16 - DO REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas; 

 
16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
 
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste; 
 
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
 
16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
 
16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
 
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
 
16.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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17- DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação total objeto deste termo de referência ou em inobservância ao regramento 
estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 122) e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União, sem 
prejuízo da sempre e devida comprovação da capacidade operacional da contratadado. 
 
17.2. A vedação à subcontratação justifica-se em razão da natureza dos serviços a serem prestados, que envolvem 
dedicação exclusiva de mão de obra, execução continuada, controle direto da qualidade e rotatividade de pessoal, o 
que exige vínculo jurídico, técnico e administrativo direto entre a empresa contratada e os trabalhadores.  
 
17.3. Tal restrição encontra amparo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União (ex: Acórdãos TCU nº 
2.622/2013 e 1.877/2016 – Plenário) e na Súmula nº 331 do TST, sendo medida de segurança para resguardar o 
interesse público e evitar a precarização das relações trabalhistas no âmbito contratual. 
 

18- ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da administração à continuidade do contrato. 
 

19- DA RESCISÃO E EXTINÇÃO 

19.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
19.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
19.3. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
 
19.4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
19.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
 
19.6. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
19.7. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
 
19.8. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
19.9. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
19.10. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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19.11. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
19.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
19.13. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
19.14. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
19.15. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021).  
 
19.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 

20- SANÇÕES E PENALIDADES 

20.1. As sanções a serem aplicadas, em caso de descumprimento conforme contrato, são as dispostas nos arts. 155 
a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20.2. O proponente será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de Referência. 
 
20.3. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

20.3.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 
14.133, 2021). 

 
20.3.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 
155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
20.3.3. não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, 
VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  
 
20.3.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
20.3.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
20.3.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
20.3.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal nº 
14.133, 2021); 
 
20.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 
2021). 

 
20.4. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 
 
20.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 
 
Sanção de multa compensatória 
20.6. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

20.1. 
20.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação 

20.3.1. de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

20.3.2. 
20.3.3. 
20.3.4. 
20.3.5. 
20.3.6 
20.3.7. 
20.3.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado da 
contratação 

 
20.6.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Câmara Municipal de Ourolândia, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 
20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 20.3.1, 20.3.2 e 20.3.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com 
o Câmara Municipal de Ourolândia, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração (Subitens) Pena 

20.3.1. impedimento pelo período de até três meses. 

20.3.2. 
20.3.3. 

impedimento pelo período de até quatro meses 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
20.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.3.4, 20.3.5, 20.3.6, 20.3.7 e 20.3.8, pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 
  

Infração (Subitens) Pena 

20.3.4. 
20.3.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco anos 

20.3.5. 
20.3.6. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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20.3.8. 

 
20.9. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 20.6 deste Edital nas infrações administrativas previstas nos itens 
20.3.1, 20.3.2 e 20.3.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar. 
 
20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 
 
20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.  
 
20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
20.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

21 - DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 

21.1. Com o objetivo de garantir a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em conformidade com o art. 
5º da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente contratação deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental, econômica e social: 
 
Eficiência Energética e Emissões  
a) Combustível: Dar preferência a veículos movidos a combustíveis menos poluentes, como etanol, GNV ou modelos 
com tecnologia flex (gasolina/etanol). 
b) Emissões: Os veículos ofertados devem atender, no mínimo, aos padrões de emissão veicular estabelecidos pelo 
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE), vigentes à época da contratação. 
c) Veículos Elétricos ou Híbridos: Quando possível e viável economicamente, priorizar a contratação de veículos com 
tecnologia híbrida ou 100% elétrica, observando a infraestrutura local. 
 
Idade da Frota e Eficiência Operacional –  
a) Os veículos a serem locados deverão ter ano mínimo de fabricação 2025/2025, na data da apresentação da 
proposta. 
b) Os veículos devem apresentar manutenção preventiva regular, conforme manual do fabricante, com comprovação 
documental mediante apresentação de registros de revisões. 
 
Responsabilidade com Resíduos e Manutenção  
a) O fornecedor deverá apresentar plano ou compromisso de destinação ambientalmente adequada de resíduos 
automotivos gerados durante a manutenção dos veículos (óleo, filtros, pneus, etc.). 
b) As oficinas responsáveis pela manutenção deverão possuir licenciamento ambiental, quando exigido, e aderência 
à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
 
Responsabilidade Social e Trabalhista  
a) A empresa contratada deve comprovar a regularidade trabalhista, não podendo constar no cadastro de 
empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo (conforme "lista suja" do 
MTE). 
b) Incentivar a contratação de empresas que desenvolvam programas de inclusão social, como contratação de 
mulheres, jovens aprendizes, pessoas com deficiência e egressos do sistema prisional. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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Documentação e Monitoramento  
a) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatórios de consumo de combustível, manutenção e 
quilometragem dos veículos. 
b) Os veículos deverão estar equipados com rastreador veicular ou tecnologia similar, para controle e otimização do 
uso, preferencialmente com relatórios acessíveis à contratante. 
 
Treinamento e Conscientização  
a) Sempre que viável, a contratada deverá oferecer orientação aos condutores dos veículos sobre práticas de direção 
econômica e sustentável, com foco na redução de consumo de combustível e emissões. 
 

22 - DO VALOR ESTIMADO E ORÇAMENTO SIGILOSO OU NÃO  

22.1. O valor global estimado para a presente contratação não terá caráter sigiloso. 
 

23 - DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

23.1. Nos termos do art. 40, § 2 da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 
quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. No caso especifico haverá o parcelamento do objeto, pois, 
trata-se de objeto divisíveis, deste modo, passível de parcelamento, visando proporcionar maior competitividade e 
preservar a igualdade entre os licitantes. 

24 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

24.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  
 
24.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos 
e informados ao titular.  
 
24.3. A futura contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, 
durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. A futura contratada não poderá se utilizar de 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos do fornecimento dos itens 
especificados no instrumento contratual.  
 
24.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 
própria prestação de serviços, esta será realizada após prévia aprovação da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, 
responsabilizando-se A futura contratada pela obtenção e gestão. A futura contratada obriga-se a implementar 
medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 
vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a Câmara 
Municipal de Ourolândia - Bahia estará exposto.  
 
24.5. A futura contratada deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 
aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. A futura 
contratada deverá permitir a realização de auditorias da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia e disponibilizar toda 
a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de 
dados.  
 
24.6. A futura contratada deverá apresentar a Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, sempre que solicitado, toda 
e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados 
na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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24.7. A futura contratada se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 
dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 
formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição ao Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, mediante solicitação.  
 
24.8. A futura contratada deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações 
e recursos da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, em caso de desligamento de funcionário das atividades 
inerentes à execução do presente Contrato. 
 
24.9. A futura contratada não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.  
 
24.10. Caso autorizada transmissão de dados pela futura contratada a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual.  
 
24.11. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, A futura contratada 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia e, em 
no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando A futura contratada 
tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.  
 
24.12. A futura contratada ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano 
e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado 
dos dados pessoais compartilhados pela Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia para as finalidades pretendidas 
neste contrato. 
 
24.13. A futura contratada ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 
processo de tratamento dos dados compartilhados pela Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.  
 
24.14. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 

25 - DA PREVENÇÃO E DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

25.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores: 
 

a) Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis Federais nºs 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;  

b) Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas 
leis e regulamentos mencionados na alínea anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos 
terceiros por elas contratados;  

c) Comprometem-se em notificar à Controladoria Interna da Câmara Municipal qualquer irregularidade 
que tiverem conhecimento acerca da execução do presente contrato;  

d) Declaram que têm ciência que os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que também sejam tipificados como atos lesivos pela Lei Federal nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados pela Controladoria Interna da Câmara Municipal de 
Ourolândia - Bahia. 

25.2. Na execução do Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
25.3. O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores/prestadores de serviços o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

➢ “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

 
➢ “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

credenciamento ou de execução de contrato.  
 

➢ “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  

 
➢ “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 
contrato;  

 
➢ “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práticas previstas neste Termo de 
Referência; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 

26 – ANTINEPOTISMO 

26.1. Durante a vigência do contrato, é vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de 
pactuação para contratação de pessoas que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da CONTRATANTE ou com agente público legislativo que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, extensivo ao Presidente, Vice-Presidente, 
Diretores Administrativos ou Presidente da Autarquia, Fundações e Gestores dos Fundos instituídos e mantidos pelo 
Poder Público Municipal, Procurador Geral do Câmara Municipal ou Procurador Chefe e do Agente Responsável 
pelo Controle Interno. A vedação de que trata este item é extensiva aos casos em que houver permissão de 
subcontratação de pessoa física ou jurídica. 
 

27 - DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

27.1. Poderão participar do referido processo os prestadores na condição de microempreendedores individuais (MEI), 
sendo vedada a inclusão de cláusulas editalícias que direta ou indiretamente inibam a presença e/ou contratação 
destes. 
 
27.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. Será assegurado, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 
âmbito da administração pública do Câmara de Ourolândia- Bahia. 
 
27.3. Para essa licitação ocorrera tratamento diferenciado, nos termos do art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar nº 
123/2006, alterado pela Lei Complementar de 147/20214, visto que, nos processos licitatórios por mais que possam 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
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existir itens com valores estimados superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e ter característica divisível, e, 
portanto deveria existir cota reservada de 25% para participação de ME - microempresas e EPP - empresas de 
pequeno porte e equiparadas, no entanto, muito embora a Lei Complementar n° 147/2014, Lei que alterou a Lei 
Complementar nº 123/2006 estabelece a referida obrigação, tal obrigação não é absoluta, tendo em vista a exceção 
contemplada pelo art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, no inciso II e inciso III que trata respectivamente: quando 
não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte ou equiparadas sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, e o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, também é o caso, assim, para não correr risco do futuro certame ser fracassado ou deserto. 
 
27.4. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o 
disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 
 
(  ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação exclusiva para ME/EPP). 
(X) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item/lote (ampla participação). 
(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 
(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração 
pública. 
 

28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. A Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia reserva-se ao direito de reclamar os serviços prestados, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. Os casos omissos serão resolvidos 
com base nos dispositivos constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
28.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jacobina - Bahia como único e competente para dirimir quaisquer demandas 
do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 

_____________________________ 
Gleisiane Gama Queiroz Silva 

Diretora Administrativa 
Responsável pela elaboração do T.R. – Termo de Referencia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 
Processo Administrativo nº 067/2025 
 
Prezados Senhores,  
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2025, estamos apresentando proposta de 
preços para contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos automotores, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, cujo valor total é de.................... (por extenso) de 
acordo com as especificações relacionadas na planilha abaixo. 
 
Declarando expressamente, que: 
 

• Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, expressas neste 
Pregão Eletrônico, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na minuta do Contrato anexa 
ao Edital. 

 

• Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta de preços; 
 

• Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, 
comprometendo-nos a proceder à venda dos bens objeto desta licitação;  

 

• Temos conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste edital e seus anexos. 
 

• Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos relacionados com os fornecimentos a serem 
executados, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, constituindo-se, 
portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 

 

• Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua entrega e 
declaramos que o prazo de execução será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato; 

 

• Indicação do banco, número da conta e agência e do representante da empresa que assinará o futuro  
contrato e meios de contato, para fins de pagamento é o constante das infomações seguintes: 

 

• Na realização do objeto licitado observaremos rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem assim as 
recomendações e instruções da Fiscalização da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, assumindo, desde 
já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 

• Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e outros), 
comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre 
o objeto desta licitação. 
 

• Que a Câmara não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 
considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 

 
 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

12 MESES R$ 

01 LOCACAO DE VEICULO TIPO HATCH COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LUGARES, 
04 PORTAS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, TRANSMISSÃO MANUAL, MOTOR MÍNIMO EXIGIDO 1.0 84 CV, 
TOTAL FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA). ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2025/2025 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE. 

MES 12    

02 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE/UTILITÁRIO, CATEGORIA PICAPE 

OU ESPORTIVO (SUV), MOVIDO A DIESEL, MOTOR 2.5 E SUPERIOR, CABINE 

DUPLA, TRAÇÃO 4 X 4, 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS. ANO DE 

FABRICAÇÃO MÍNIMO 2025/2025 

MES 12    

VALOR TOTAL       

 

 
Ourolândia - Bahia– Bahia, _________ de ________________________ 2025. 
 
 

RAZÃO SOCIAL - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - 
BAHIA, E DO OUTRO, 
_______________________________. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 13.231.006/0001-11, com sede na Praça José Araújo da Silva, s/nº, Centro, CEP: 44.690.000, Ourolândia- Bahia, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal o Sr. xxxxxxx, portador da cédula de identidade n° xxxxxxx, inscrito 
no CPF sob o nº xxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ....................................., inscrita no 
CNPJ sob nº .....................................situada à ..............................................................., neste ato representada por 
......................................................., doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento, tendo seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, 
constante no Processo Administrativo nº 067/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 003/2025, e ao Edital, 
regendo-se pela Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, em observância aos preceitos de direito 
público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, 
as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E CONDIÇÕES DOS FORNECIMENTOS 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atendimento às diversas atividades das Secretarias Municipais de Ourolândia- Bahia, 
conforme discriminação abaixo:   
 

PLANILHA METAFISICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

       

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

• O Termo de Referência; 

• O Edital da Licitação; 

• A Proposta do contratado; 

• Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, e essas 
alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação na forma do art. 125 e art. 126 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
1.4. A forma de prestação de serviços será do tipo parcelado. O objeto deste termo contratual deverá ser prestado 
após a expedição da Ordem de serviços e de acordo a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 
 
1.5. Por ocasião dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações técnicas do objeto 
licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar 
a sua regularização. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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2.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
2.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
2.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
2.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
2.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga a: 
 

• Executar os serviços objeto desta licitação, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 
autorizado; 
 

• Assegurar a boa qualidade dos serviços; 

• Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

• Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

• Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente pregão eletrônica; 

• Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 

• Realizar os serviços desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, nos moldes da ordem de 
serviços expedida pela Câmara Municipal. 

• A proposta também deverá contemplar os encargos sociais, obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias, 
impostos, frete e demais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução dos serviços aqui propostos. 

• Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações 
técnicas, nos termos da legislação vigente; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o responsável 
pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;  

• Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato; 

• Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer fatos 
ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.  

• A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, 
sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia 
desta Contratante. 

• Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 

• Apresentar certificado de licenciamento do veículo (CRLV) em dia; 
 

• Comprovante de pagamento do Seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 
de Vias Terrestres (DPVAT) em dia; 

 

• Realizar e manter atualizada anualmente a inspeção veicular dos veículos que prestarão os serviços; 
 

• O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal de Ourolândia e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

 

• Correrão por conta do contratado a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, inclusive troca de 
peças, pneus e acessórios. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. O CONTRATANTE se obriga a: 
 

• Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

• Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada; 

• Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 
nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas; 

• Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

• Declarar os materiais efetivamente entregues; 

• Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;  

• Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor (es) especialmente designado (s), verificando se no 
desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e especificações previstos no 
edital, no Termo de Referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as 
ocorrências; 

• Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, ao 
supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;  

• Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados;  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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• Correrão por conta do contratante o fornecimento de combustível e consequente abastecimentos dos 
veículos. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E OUTRAS CONDIÇÕES 

5.1. O valor estimado do presente contrato será de R$____________ (__________), constante da proposta integrante 
da licitação Pregão Eletrônico nº 003/2025, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente 
para a total prestação dos serviços, objeto deste instrumento. 
 
5.2. O valor total deste contrato será pago pelo CONTRANTANTE a CONTRATADA conforme ordem de fornecimentos 
e de acordo a necessidade, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento 
definitivo do objeto licitado. Em todas as situações de pagamento, o mesmo será efetuado com a apresentação das 
certidões negativas de débito a seguir, FGTS, CND Municipal, CND Estadual, CND Trabalhista, e CND Conjunta. 
 
5.3. Nos preços acordados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, 
taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
 
5.4. As notas fiscais serão recebidas da seguinte forma: provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com os fornecimentos e com as especificações constantes na proposta da empresa, referente às 
especificações técnicas, e, definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade, no prazo máximo de 15 
dias contados do recebimento provisório. 
 
5.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que as notas fiscais foram emitidas em desacordo com o 
especificado e com a proposta, com defeito ou incompleto, após a notificação por escrito, a empresa deverá corrigi-
las sob pena de sofrer as sanções cabíveis. 
 
5.6. No caso das notas fiscais em desconformidade com o especificado, será determinado um prazo pela fiscalização 
para a empresa o substitua, que iniciar-se a partir da data do termo de Recusa das notas fiscais. 
 
5.7. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será parceladamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo 
não seja considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  
 
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a contratada tome as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, 
corrigido e atestado. 
 
5.9. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura 
aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA. 
 
5.10. O pagamento não isento a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições porventura 
apresentados após a liberação. 
 
5.11. Pelos serviços prestados objeto desse contrato, esclarece que o valor mensal será dividido em 60% (sessenta 
por cento) com despesas com pessoal e 40% (quarenta por cento) com despesa de insumos, no intuito de não ser 
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. O termo contratual poderá durante o seu prazo de fornecimento, caso ocorra uma das situações previstas no art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização 
da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em 
órgão de imprensa oficial.       
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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6.2. Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for os casos, serão efetuados e calculados de 
acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
6.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em __/__/___ . 
 
6.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6.11. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
6.12. A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos realizados a partir da data do protocolo do pedido 
do CONTRATANTE.  
 
6.13. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá 
suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos ser realizados ao preço vigente. 
 
 6.14. A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os preços 
reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 
correção monetária, em relação aos fornecimentos, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

8.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE sob pena de caducidade. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. A vigência deste contrato será pelo prazo da 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, na forma do art. 
105 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período, conforme art. 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
10.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
 
10.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
10.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
10.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

11.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
12.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.3. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
 
12.4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
 
12.6. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.7. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
 
12.8. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
OUROLÂNDIA 

2.012 – GESTÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
 

3.3.90.33.00 –PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

15000000 – RECURSO NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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12.9. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
12.10. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.11. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.13. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
12.14. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12.15. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021).  
 
12.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. As sanções a serem aplicadas, em caso de descumprimento conforme contrato, são as dispostas nos arts. 155 
a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.2. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 
 
13.3. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
13.3.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pela Pregoeira durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 
 
13.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 155, V, 
da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 

• Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

• Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

• Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

• Deixar de apresentar amostra; ou 

• Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
13.3.3. Não celebrar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021);  

 
13.3.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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13.3.5. Fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
13.3.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei Federal nº 
14.133, 2021), em especial quando: 
 

• Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

• Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

• Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
13.3.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 
13.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 
 
13.4. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 
 
13.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 
 
Sanção de multa compensatória 
13.6. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

13.3.1. 
13.3.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação 

13.3.3. de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

13.3.4. 
13.3.5. 
13.3.6. 
13.3.7. 
13.3.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação 

 
13.6.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, podendo, ainda, 
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 13.3.1, 13.3.2 e 13.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com a 
Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração (Subitens) Pena 

13.3.1. impedimento pelo período de até três meses. 

13.3.2. 
13.3.3. 

impedimento pelo período de até quatro meses 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
13.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.3.4, 13.3.5, 13.3.6, 13.3.7 e 13.3.8, pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 
  

Infração (Subitens) Pena 

13.3.4. 
13.3.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco anos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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13.35. 
13.3.6. 
13.3.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 
 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.  
 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
13.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO MODELO GESTAO DO CONTRATO 

14.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada por 
servidor da Câmara Municipal, especialmente designado nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sendo a Sr.ª Edenilde Lima dos Santos, para exercer a citada função conforme Portaria nº 04/2025. 
 
14.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail:  
compras@camaradeourolandia.ba.gov.br ou protocolado pessoalmente no setor da Comissão de Contratação desta 
Câmara, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante a 
Administração na execução do contrato decorrente da futura contratação objeto deste Termo de Referência. 
 
14.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

14.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

14.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. A Contratada deverá 
manter preposto da empresa à disposição da Contratante durante todo o período do contrato.  

14.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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Fiscalização 

14.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

14.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI); 

14.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

14.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

14.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

14.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

14.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

14.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 

14.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

14.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

14.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

14.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

14.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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14.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

14.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

14.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

 
15.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
15.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
 
15.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
15.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
15.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
15.9. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
15.11. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
15.12. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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15.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
 
15.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Jacobina, Estado da Bahia, 
para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 
título.  
 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para uma só 
finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos e legais efeitos. 
 
 
Ourolândia- Bahia, ............ de ........................ de 2025. 
 
 
_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONTRATANTE 
 
_________________________________________ 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _________________________________________CPF: ____________________________________ 
 
2º _________________________________________CPF: ____________________________________   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE 
CONTRATAR 

 
A Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 
Processo Administrativo nº 067/2025 
 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos automotores, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia. 
 
 
 
Declaro, na condição de licitante, e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos e, 
portanto, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 
 
 
 
Ourolândia- Bahia, ______ de ____________________ de 2025. 
 
 

 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (EMPREGO 
DE MENORES) 

 
A Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 
Processo Administrativo nº 067/2025 
 
 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos automotores, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia. 

 
 
 

Conforme o que determina o Art. 68, Inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e, em cumprimento 
ao disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que relata: “São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”. 
 
 
Desta forma declaramos a não existência de qualquer trabalhador em nosso quadro funcional que se enquadre no 
texto das Leis, Artigos e Incisos citados acima, bem como salientamos o conhecimento das sanções e penalidades 
previstas em Lei, pela omissão ou falha de informações, que vierem posteriormente a serem apuradas, quanto á 
presente declaração. 
 
 
 
Ourolândia- Bahia, ______ de ______________ de 2025. 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP (ART. 3º DA LEICOMPLEMENTAR 123/2006) 

 
A Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 
Processo Administrativo nº 067/2025 
 
 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos automotores, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia. 
 
 
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ____________________________________, portador (a) do 
Documento de Identidade nº ___________________ e inscrito no CPF sob o nº _______________________, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
____________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento diferenciado, estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei. 
 
 
Declaramos não (   ) ou possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação fiscal e tributária e não (   ) 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 
 
Observação – em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
Ourolândia- Bahia, ______ de ____________________ de 2025. 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 
A Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 
Processo Administrativo nº 067/2025 
 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos automotores, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia. 
 
 

A Empresa ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. ______________________, por 
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. (a). ______________________, portador(a) do 
Documento de Identidade n.º. ______________________, expedido por ____________, e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.º. ______________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema são 
autênticas, igualmente sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração 
estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de 
falsidade ideológica. 

 

Ourolândia- Bahia, ______ de ____________________ de 2025. 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL                                              

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 S

ou
za

 P
er

ei
ra

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

at
ur

as
.c

er
tis

ig
n.

co
m

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 3
BC

C
-F

C
75

-D
64

7-
45

27
.

mailto:licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br
mailto:licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br


                                                                                             
                                                                                             
                                                                                                     , 
                                                                                                      
                                                                                                      
                                                                                                     licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br  

 

Fls. 70 de 74 

 
                                                                                        Comissão de Contratação  

                                                                 Rua Alvino Rodrigues, s/nº, Centro, CEP: 44.718-000, Ourolândia – Bahia 
                                               E-mail: licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br  

 

 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ITEM 8.8.5, ALÍNEA F) DO EDITAL 

 
A Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 
Processo Administrativo nº 067/2025 
 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos automotores, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia. 

 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ ou CPF nº. 
........................................, sediada ................. (endereço completo)
 ......................, declara, sob as penas da lei, que, se 
caso seja vencedora, apresentará no ato da convocação para a assinatura do Contrato, cópia autenticada dos 
seguintes documentos: 
 
 
➢ Certificado de Propriedade do veículo – (“recibo do veículo”) ou outro documento equivalente; 

 

➢ Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) dos veículos, dentro da validade 

conforme tabela de vencimento do IPVA, do veículo a ser utilizado na prestação dos serviços.  

 
 
 
Ourolândia- Bahia, ______ de ____________________ de 2025. 
 
 
 

 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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ANEXO X – MAPA DE GERENCIMENTOS DE RISCOS 

 
MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS  

FASE DA ANÁLISE 
 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÄO DO FORNECEDOR 
 

 
1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
O gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e controle dos recursos 
relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão 
contratual. 
 
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na 
compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas 
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 
pretendidos com a solução. 
 
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as 
possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. Após a identificação 
e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa. 
 
2. DA DEFINIÇÃO DOS IMPACTOS  
A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme 
a tabela de referência a seguir. 
 
• Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais 
com vistas a novo planejamento. 
 
 • Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.  
 
• Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.  
 
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal 
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento 
e gestão do contrato. 
 
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x 
impacto.  
 
Caso o risco enquadre-se como baixo, admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas. Se o risco se 
enquadrar como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas. 
 
3. DO OBJETO DO MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS  
Constitui objeto deste Mapa de Gerenciamento de Riscos a contratação de empresa para a prestação de serviços na 
locação de veículos automotores, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia. 
 
4. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

RISCO 1: Evento(s) que levem ao desequilíbrio econômico-financeiro do contrato e terminem por implicar solução de 
continuidade na prestação dos serviços. 

a) Probabilidade: 

(X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto  

c) Dano:  

( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto  

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Contínua e apurada fiscalização na verificação da 
prestação dos serviços, a fim de assegurar o cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

Responsável: Diretoria Administrativa. 

 
RISCO 2: Restrição orçamentária decorrentes de cortes significativos na Lei Orçamentária que impeça ou prejudique 
a contratação. 

a) Probabilidade: 

( X) Baixo (  ) Médio ( ) Alto  

a) Impacto:  

(  ) Baixo ( X ) Médio (   ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (X ) Médio ( ) Alto  

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Remanejamento de dotações de despesas menos 
críticas.  

Responsável: Diretoria Administrativa. 

 
RISCO 3: Inclusão no Termo de Referência de exigências que não podem ser atendidas pelo futuro prestador dos 
serviços. 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

( ) Baixo ( X ) Médio (   ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo ( X  ) Médio (  ) Alto  

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Análise de contratações vigentes no mercado.  

Responsável: Diretoria Administrativa. 

 
RISCO 4: Não inclusão no Termo de Referência de obrigações essenciais à execução dos serviços. 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo ( X ) Médio (   ) Alto  

c) Dano:  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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(  ) Baixo (  X ) Médio (  ) Alto  

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Análise de contratações vigentes no mercado.  

Responsável: Diretoria Administrativa. 

 
FASE DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

 
RISCO 5: Fracasso na Licitação: 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (X ) Médio (  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo ( X ) Médio (  ) Alto  

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Termo de referência elaborado com esmero, 
refletindo o que existe no mercado; ampla pesquisa de preço para obter um preço de referência que possa ser 
atendido pelo mercado; ampla divulgação do Chamamento.  

Responsável: Diretoria Administrativa.  

 
RISCO 6: Recusa da licitante vencedora em assinar o contrato/inadimplemento total da obrigação. 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo ( X) Médio (  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo ( X ) Médio (  ) Alto  

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Termo de referência elaborado com esmero, 
refletindo o que existe no mercado; ampla pesquisa de preço para obter um preço de referência que possa ser 
atendido pelo mercado; Convocação das demais licitantes classificadas, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato. 

Responsável: Diretoria Administrativa. 

 
FASE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

RISCO 7: Atraso no início da execução da prestação dos serviços causando transtornos à regularidade das atividades 
da Câmara Municipal.  

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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(  ) Baixo ( X) Médio (  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (  X ) Médio ( ) Alto  

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Conclusão, com antecedência necessária, dos 
procedimentos de assinatura do contrato e demais providências afeitas à sua formalização e publicidade; Reunião de 
alinhamento com a contratada para acertar os principais pontos da execução da prestação dos serviços, para 
esclarecimentos etc;  

 
Responsável: Diretoria Administrativa. 

 
_____________________________ 
GLEISIANE GAMA QUEIROZ SILVA 

DIRETORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 

CNPJ N° 63.082.648/0001-74 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
Modalidade e forma: Pregão Eletrônico nº 003/2025 vinculado ao Processo Administrativo nº 067/2025. 
início de acolhimento das propostas de preços e documentos de habilitação: 17h00min do dia 28/10/2025. 
Início da sessão pública: 10h00min do dia 11/11/2025. objeto: contratação de empresa para a prestação de 
serviços na locação de veículos automotores, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Ourolândia - Bahia, do tipo: menor preço por item.  

Os interessados terão acesso ao instrumento convocatório e informações adicionais na plataforma eletrônica: 
https://licitanet.com.br, bem como, no Setor da Comissão de Contratação da Câmara Municipal, situada na Rua 
Alvino Rodrigues, s/nº, Centro, CEP: 44.718-000, Ourolândia - Bahia, das 08h00min às 14h00min, como 
também, pelo e-mail: licitacao@camaradeourolandia.ba.gov.br e no site www.camaradeourolandia.ba.gov.br. 
Karina Silva de Jesus – Pregoeira Oficial.  

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3BCC-FC75-D647-4527.
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